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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 15 de Novembro de 2005.--------------------------------------------------------  

------- Aos 15 dias do mês de Novembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária;  

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, 

Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente 

Bancária, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Tendo 

sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta 

da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, 

foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

����6(/(&d­2�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�$35(6(17$d­2�'(�
&$1','$785$�12�Æ0%,72�'2�&$)���'(�$11�672))(/6���(,3$�±�(8523($1�
,167,787(�2)�3Ò%/,&�$'0,1,675$7,21��mail datado de 31/10/05, informando 

que o Município de Cantanhede foi uma das 5 organizações indicadas pelo Estado 

Português para apresentação de candidatura no âmbito do Projecto CAF (Common 

Assessment Framework), com vista à selecção de um máximo de 3 projectos por 

Estado Membro da União Europeia para serem apresentados na publicação «CAF 



Works – Better results for the citizens by using CAF» a divulgar durante a 

presidência austríaca (1º. Semestre de 2006). Junto ao processo encontra-se um 

mail datado de 14/11/05 da Direcção Geral da Administração Pública, informando de 

que o número de projectos pré-seleccionados pelo Estado Português foram 6 e não 

5, tendo indicado as seguintes entidades: Câmara Municipal do Porto; Câmara 

Municipal de Cantanhede; Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia da 

Região Autónoma da Madeira; Instituto Politécnico do Cávado e do Ave; Instituto de 

Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social; Instituto da Segurança 

Social. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������������������������������������������������������������
�� �� (;35235,$d®(6� '(� 7(55(126� �� &216758d­2� '(� (675$'$6� (�
&$0,1+26� $� 3$*$0(172��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 10/11/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Nos 

últimos anos a Câmara Municipal tem desenvolvido um conjunto de processos 

conducentes à aquisição de terrenos necessários à construção de várias estradas e 

caminhos. Dessas obras (entre outras com um ou outro processo pendente de 

pagamento por falta de documentos), destacam-se as seguintes: Beneficiação da 

E.M. 588 Balsas / Monte Arcado (deliberações de 06/02/2001 e 08/05/2001); 

Beneficiação da Estrada Corticeiro de Cima / E.N. 234 (deliberação de 12/06/2001); 

Construção da E.M. Olhos da Fervença / Lagoa Negra / Escoural (deliberações de 

09/01/2001 e 17/04/2001); Beneficiação da Estrada Ourentã – Lapa (ultimo troço), 

(deliberação de 06/02/2001); Permuta de prédios necessários à Execução do 

Parque Desportivo de Febres (deliberação de 09/10/2001); Beneficiação da E.N. 335 

entre o Km 20+130 e Km 30+000 (deliberação de 23/04/2002); Rotunda do Sardão – 

São Caetano ligação a Perboi E.N. 234 (deliberação 04/10/2005); Construção da 
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E.M. 335-1 Via Regional Cantanhede / IC 1 (Tocha), (deliberações de 25/01/2005 e 

14/06/2005). As respectivas deliberações que aprovaram os correspondentes mapas 

de expropriações também mandatavam o Senhor Vice-Presidente da Câmara para 

«...efectuar os ajustamentos que se tornem necessários no correspondente mapa de 

expropriações, mesmo que desses ajustamentos resulte um aumento de valor 

global» e no Parque Desportivo de Febres «... mantendo as condições de permuta e 

verificando no futuro ajustamentos no mapa agora aprovado, proceder a eventuais 

correcções que haja necessidade de efectuar ao mapa cadastral e levantamento 

topográfico, mediante informação do Director do Departamento de Urbanismo». 

Deste modo coloca-se à consideração superior manter as deliberações acima 

referidas continuando o Vice-Presidente mandatado para efectuar as alterações aos 

mapas acima mencionados e ainda outros casos que possam surgir de obras já 

concluídas mas em que não foi solicitado qualquer pagamento por parte dos 

proprietários.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�
+XPDQRV��GHOLEHURX�PDQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�H�D�6HQKRUD�9LFH�
3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�HIHFWXDUHP�DV�DOWHUDo}HV�DRV�PDSDV�GH�H[SURSULDo}HV�
PHQFLRQDGRV�H�DLQGD�RXWURV�FDVRV�TXH�SRVVDP�VXUJLU�GH�REUDV� Mi�FRQFOXtGDV�PDV�
HP� TXH� QmR� IRL� VROLFLWDGR� TXDOTXHU� SDJDPHQWR� SRU� SDUWH� GRV� SURSULHWiULRV�� QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�� �� &2175$7$d­2� '(� 80� (035e67,02� '(� 0e',2� (� /21*2� 35$=2� 12�
9$/25� '(� ����������� ¼�� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 10/11/05, pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Tendo por base o disposto no n.º 6 



do artigo 19.º da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro de 2004, que aprovou o 

Orçamento de Estado para 2005, cumpre-me informar V. Ex.ª de que ficam 

excepcionados das limitações impostas pelo Orçamento de Estado, quanto ao 

recurso ao crédito por parte dos Municípios, os empréstimos contratados para fazer 

face a projectos com comparticipação de fundos comunitários desde que estes 

reunam as condições impostas pelas alíneas a) e b) do supramencionado artigo. Em 

face do exposto propõe-se a contratação de um empréstimo de médio e longo prazo 

para o financiamento da obra de «Manutenção e Ampliação da Rede de 

Saneamento - Drenagem de Águas Domésticas da Freguesia de Febres 

(Sanguinheira, Serredade e pequenos troços distribuídos pela freguesia) incluindo a  

estação elevatória do Lavadouro». Esta obra foi objecto de candidatura ao Eixo I do 

P.O. Centro do QCA III e objecto de homologação por parte do Sr. Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Regional, de 09 de Março de 2005, e representa um 

investimento global de 724.996,47 ¼ com uma comparticipação FEDER de 

362.498,24 ¼. Torna-se assim possível, nos termos do referido artigo, proceder à 

contratação de um empréstimo até ao limite máximo de 271.873,67 ¼. Sugere-se 

assim como requisitos mínimos obrigatórios para a contratação do presente 

empréstimo as seguintes condições: - empréstimo: médio e longo prazo, sob a forma 

de abertura de crédito; - valor do empréstimo a contratar: 271.870,00 ¼��GX]HQWRV�H�
setenta e um mil oitocentos e setenta euros); - período de utilização: a ser utilizado 

no período máximo de 1 ano, contado a partir da data do Visto do Tribunal de 

Contas; - prazo: proposta: de 10 anos; - período de carência do capital: 2 anos; - 

taxa de juro: correspondente à taxa Euribor a 3 meses (base 360 dias) verificada no 

penúltimo dia útil antes do início de cada período de contagem de juros, acrescida 

de um spread. Deverá ser indicada a Taxa de Juro Nominal- TJN, com referência a 
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18 de Novembro e Taxa Anual Efectiva- TAE; - periodicidade dos juros ao saldo: 

juros calculado dia-a-dia sobre o capital em dívida e pagos trimestral e 

postecipadamente; - reembolso de capital constante: prestações trimestrais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira três meses após o termo do período de 

carência; - garantias: as legalmente previstas para as autarquias locais; - custos com 

a contratação do empréstimo: deverão ser mencionados todos os custos 

suplementares com a contratação do empréstimo, nomeadamente taxas de 

expediente, comissões de abertura e/ou montagem da operação de crédito, custos 

de imobilização do capital, etc. Deverá ser apresentado um mapa de amortização da 

dívida, nos termos dos requisitos supra mencionados. O empréstimo poderá ser total 

ou parcialmente amortizado antes da data do vencimento, devendo para tal, ser 

devidamente quantificado os eventuais encargos decorrentes dessa possível 

amortização. Se da análise das propostas apresentadas resultar igualdade nas 

condições financeiras poderá ser tido em consideração, para eventual desempate, 

outras condições ou produtos financeiros apresentados, nomeadamente a 

remuneração da DO’s a apresentar por escalões. Deve-se para o efeito convidar 

todos os grupos financeiros com agências na área do município. Sugere-se que o 

prazo de apresentação de propostas seja de 15 dias seguidos. Para uma maior 

celeridade do processo, sugere-se de igual modo, que seja entregue com o pedido 

da proposta cópia, em formato digital, dos seguintes documentos relativos à 

prestação de contas do ano de 2004: balanço; demonstração de resultados; controlo 

orçamental da receita, da despesa e execução do PPI; fluxo de caixa completo 

(discriminado por económica); notas ao balanço e demonstração de resultados; 

mapa de bens utilizados em regime de locação financeira; endividamento de médio 

e longo prazo; outras dívidas a terceiros.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�



LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� SURFHGHU� j� FRQVXOWD� DRV� GLYHUVRV� JUXSRV� ILQDQFHLURV� FRP�
DJrQFLD� QD� iUHD� GR� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH�� FRP� YLVWD� j� FRQWUDWDomR� GH� XP�
HPSUpVWLPR� QR� PRQWDQWH� WRWDO� GH� ����������� ¼� �GX]HQWRV� H� VHWHQWD� H� XP� PLO�
RLWRFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV��� GHVWLQDGR� D� ILQDQFLDU� D� REUD� GH� ©0DQXWHQomR� H�
$PSOLDomR� GD� 5HGH� GH� 6DQHDPHQWR� ±� 'UHQDJHP� GH� ÈJXDV� 'RPpVWLFDV� GD�
)UHJXHVLD�GH�)HEUHV��6DQJXLQKHLUD��6HUUHGDGH�H�SHTXHQRV�WURoRV�GLVWULEXtGRV�SHOD�
IUHJXHVLD��� LQFOXLQGR� D� HVWDomR� HOHYDWyULD� GR� /DYDGRXURª�� SHOR� TXH� DSURYRX� DV�
UHVSHFWLYDV�FRQGLo}HV��9RWDUDP�FRQWUD�RV�6HQKRUHV�9HUHDGRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��
'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��RV�TXDLV�DSUHVHQWDUDP�D�VHJXLQWH�GHFODUDomR�GH�
YRWR��³&RQVLGHUDQGR�TXH�GXUDQWH�D�FDPSDQKD�HOHLWRUDO�ILQGD�IRL�WUDQVPLWLGD�D�LGHLD�GH�
ERD�VD~GH� ILQDQFHLUD�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO� FRPR�H[HPSOR�D�VHJXLU��&RQVLGHUDQGR�
TXH� QmR� IRL� DSUHVHQWDGR� TXDOTXHU� HVWXGR� ILQDQFHLUR� H� RUoDPHQWDO� TXH� VXSRUWH� D�
QHFHVVLGDGH� GR� UHIHULGR� HPSUpVWLPR�� RV� 9HUHDGRUHV� GR� 3DUWLGR� 6RFLDOLVWD� YRWDP�
FRQWUD�´�$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��
�� �� $55(0$7$d­2� (0� +$67$� 3Ò%/,&$� '2� ',5(,72� '(�2&83$d­2� '$6�
%$1&$6� 1�V�� ��� ��� (� ��� '2� 0(5&$'2� 081,&,3$/� '(� &$17$1+('(�� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 02/11/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: 

“De harmonia com o nº. 2 do artigo 11º. do Regulamento do Mercado Municipal de 

Cantanhede, cessará em 31 de Dezembro de 2005, o direito de ocupação das Lojas 

nºs. 11 e 12 no Mercado Municipal de Cantanhede, arrematadas em hasta pública 

no dia 7 de Novembro de 2000 ao Sr. António Fernando Gomes da Silva, residente 

na Rua do Norte, nº. 26 na localidade de Pocariça, conforme deliberação camarária 

de 5 de Dezembro de 2000. Assim sendo, creio que o concessionário deverá ser 
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notificado. Deste modo, e em conformidade com o nº. 1 do artigo 12º. do 

supramencionado Regulamento deverá a Câmara deliberar sobre a correspondente 

arrematação em hasta pública, das referidas lojas, tendo em consideração que cada 

banca tem a área de 16 m2, como taxa de ocupação igual a 40,00 ¼���Pês e como 

valor base de licitação a quantia de 50,00 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DUUHPDWDomR�HP�KDVWD�
S~EOLFD�GR�GLUHLWR�GH�RFXSDomR�GDV�EDQFDV�Q�� �

 ����3HL[H��H�����3HL[H��GR�0HUFDGR�
0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� SHOR� SHUtRGR� FRPSUHHQGLGR� HQWUH� ����������� H�
������������ QRV� WHUPRV� GDV� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GR� UHVSHFWLYR� 5HJXODPHQWR��
WHQGR�SDUD�R�HIHLWR�VLGR�IL[DGR�R�PRQWDQWH�GH�������¼�SDUD�YDORU�EDVH�GH�OLFLWDomR�H�
R� SUy[LPR�GLD� ���GH�'H]HPEUR�GH������� SHODV� ������KRUDV�� SDUD� D� UHDOL]DomR�GD�
UHIHULGD�KDVWD�S~EOLFD��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��PDQGDU�
SURFHGHU�j�KDVWD�S~EOLFD��QDV�PHVPDV�FRQGLo}HV�DQWHULRUPHQWH�GHILQLGDV��GD�EDQFD�
Q��� �� �)UXWD�� SRU� D�PHVPD� VH� HQFRQWUDU� GHVHUWD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� �� 75$163257(6� (6&2/$5(6� ���������� ±� &,5&8,72� 35$,$� '$� 72&+$� ��
72&+$� �� &(/(%5$d­2� '(� 35272&2/2� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(�
&$17$1+('(� (� $� (035(6$� (7$&�� 6$��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 11/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “No âmbito da Lei n.º 159/99, é competência dos órgãos municipais 

assegurar os transportes escolares, cuja comparticipação é total para os alunos em 

escolaridade mínima obrigatória, e de 50% para os alunos do ensino secundário, 

segundo a legislação em vigor. Acerca do assunto, somos a relevar que o Município 



de Cantanhede não dispõe de rede de transportes escolares, utilizando os alunos 

para o efeito os serviços regulares de transportes públicos. Na sequência de 

reuniões realizadas entre os estabelecimentos de ensino do Concelho e a empresa 

ETAC, S.A. no sentido de se discutirem questões respeitantes ao transporte de 

alunos, verificou-se que o operador considerou a suspensão do circuito Praia da 

Tocha - Tocha, afirmando que as despesas obtidas não cobriam os custos de 

exploração de serviços, face à fraca percentagem de utilizadores.  No sentido de 

viabilizar este percurso foi proposta a comparticipação das despesas por parte da 

Câmara Municipal, no valor de ¼����SRU�GLD�OHFWLYR��)DFH�DR�H[SRVWR�H�FRQVLGHUDQGR�
a mais valia para o Concelho que advêm da manutenção desta carreira regular de 

transporte público, permitimo-nos propor a assinatura de um protocolo entre a 

ETAC, SA e o Município de Cantanhede, no qual se assuma o pagamento de um 

subsídio no montante de ¼���������UHVSHLWDQWH�DR�DQR�OHFWLYR������������'HFRUUHQWH�
da proposta de protocolo, em anexo, a despesa acima referida deverá ser afecta ao 

orçamento de 2006.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH�
(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO�� GHOLEHURX�� ���$SURYDU� D�PLQXWD� GR�3URWRFROR� D� FHOHEUDU�
FRP�D�HPSUHVD�(7$&��(PSUHVD�GH�7UDQVSRUWHV�$QWyQLR�&XQKD��6$��GRFXPHQWR�GR�
TXDO�ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��WHQGR�
HP� YLVWD� D� FRPSDUWLFLSDomR� QDV� GHVSHVDV� FRP� R� FLUFXLWR� GD� HPSUHVD�� UHODWLYD� DR�
FLUFXLWR� 3UDLD� GD� 7RFKD�7RFKD�� WHQGR� HP� FRQWD� TXH� DV� UHFHLWDV� GR� RSHUDGRU� QmR�
FREUHP�RV�FXVWRV�GH�H[SORUDomR�GRV�VHUYLoRV��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�IXQGDPHQWRV�
FRQVWDQWHV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�
(FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H� $FomR� 6RFLDO�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU�



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������
�� �� ���� &$03$1+$�©$0,*2�1$�3,6&,1$ª���O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 03/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor o 

início de uma campanha promocional com vista à angariação de mais e novos 

utentes para as Piscinas Municipais de Cantanhede. Proponho que esta 2ª 

Campanha mantenha o nome da 1ª e assim se denomine de “Amigo na Piscina”, 

tendo como VORJDQ: “Um Amigo Nunca Vem Só”. O objectivo da 1ª Campanha foi 

alcançado através do aumento do número de utentes e aumento da utilização de 

serviços até então pouco utilizados, como são o caso da sauna e da 

hidromassagem. Assim, nesta 2ª edição da Campanha propomos um único 

objectivo, o de aumentar significativamente as inscrições em classes regulares, uma 

vez que este ano, temos que consolidar a taxa de lotação das referidas classes, 

para que no próximo ano lectivo possamos pensar em aumentar o número de 

classes, lançamento de novos serviços e quem sabe ter garantias para o 

alargamento do horário de funcionamento das Piscinas Municipais de Cantanhede 

(PMC). Na 2ª edição da campanha apenas poderão participar todos os utentes 

individuais que se encontram inscritos em classes cobradas mensalmente, isto é, 

todos aqueles que pagam mensalidades. A campanha consiste em atribuir uns 

cartões aos nossos utentes quando estes pagam a sua mensalidade. Os utentes 

poderão preencher este cartão com o nome de 2 conhecidos/amigos/familiares, 

depois dirigem-se à secretaria das PMC com os 2 para realizar as suas inscrições 

em classes. As pessoas que realizaram as suas inscrições, após o pagamento das 



suas mensalidades receberão também um cartão e se pretenderem procederão da 

mesma forma. O utente que conseguir a inscrição de 2 novos utentes ficará isento 

do pagamento da mensalidade do mês seguinte. Após a atribuição da mensalidade 

grátis, o cartão será introduzido numa tômbola para depois ser alvo de um concurso 

cujos prémios tentaremos que sejam oferecidos por algumas lojas, a troco de 

publicidade dos seus serviços nas Piscinas Municipais de Cantanhede. Lançamento 

da Campanha a 28/01/2006 – 4º Festival Aquático das PMC. Sorteio e final da 

Campanha a 20/05/2006 – 5º Festival Aquático das PMC. Proposta de Prémios: 1. 

Uma Bicicleta (topo de gama) – Masac ou Jovimoto. 2. Uma Bicicleta (média gama) 

– Masac ou Jovimoto. 3. Uma Bicicleta (baixa gama) – Masac ou Jovimoto. Apenas 

proponho estas empresas, pois são aquelas que possuem maior poder económico 

em Cantanhede neste ramo de negócio e como tal terão maior interesse em 

actividades do género. De salientar que a Masac na primeira edição foi um dos 

patrocinadores. Solicito também autorização para poder estabelecer contacto com 

estas empresas, no sentido de tentar encontrar a melhor proposta entre ambas as 

hipóteses. Contrapartidas para os patrocinadores: 1. Logotipo nas Lonas; 2. 

Logotipo nos Cartazes A2; 3. Logotipo nos Cartões de Concurso; 4. Referência na 

imprensa ao nome da empresa no lançamento da Campanha; 5. Colocação de 2 

lonas da empresa no interior da nave das piscinas, em frente às bancadas durante o 

período da campanha. Esta campanha permitirá controlar a eficácia que terá na 

angariação de novos utentes de mensalidade, possibilitando com certeza, saber o 

seu número exacto.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH�
'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV��GHOLEHURX�DSURYDU�D�����&DPSDQKD�©$PLJR�GD�3LVFLQDª��
FRP�YLVWD�j�DQJDULDomR�GH�QRYRV�XWHQWHV�SDUD�D�3LVFLQD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��D�
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TXDO� WHUi� FRPR� VORJDQ�©8P�$PLJR�1XQFD�9HP�6yª�� QRV� WHUPRV�SUHFRQL]DGRV�QD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR�� ������������������������������������������������������������������������������������
����&('Ç1&,$�'$6�3,6&,1$6�081,&,3$,6�'(�&$17$1+('(�¬�$662&,$d­2�
'(� 1$7$d­2� '(� &2,0%5$� 3$5$� 5($/,=$d­2� '(� &203(7,d®(6� '(�
1$7$d­2� �� (1&(55$0(172� '$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� �� ,6(1d­2� '2�
3$*$0(172� '(� 7$;$6��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 04/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: 

“Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor o encerramento 

total na primeira prova e parcial nas restantes provas, das Piscinas Municipais de 

Cantanhede durante as competições solicitadas pela Associação de Natação de 

Coimbra (ANC) para as nossas piscinas, no seguimento do apoio dado pelo 

Município de Cantanhede à ANC para a organização de várias provas do calendário 

regional. 1- Encerramento de todas as actividades da piscina à utilização por parte 

do utente. Isto acontece pois serão utilizadas ambas as piscinas de 25 metros para a 

realização da prova, logo não haverá nenhuma piscina para a utilização livre 

habitualmente ao dispor dos utentes. Torneio Regional de Fundo de Infantis e 

Juvenis (10 e 11 de Dezembro de 2005) – 10 de Dezembro de 2005 – encerramento 

entre as 14,00 e as 19,00 horas; 11 de Dezembro de 2005 – encerramento entre as 

8,00 e as 13,00 horas. 2- Encerramento de todas as actividades da piscina de 

25mX16,67m mantendo-se abertas à utilização por parte do utente as piscinas de 

25mX12,5m e de 12,5mX6m. Nesta situação, o normal funcionamento não é 

prejudicado. Torneio Regional de Cadetes de Inverno (25 e 26 de Março de 2006) – 

25 de Março de 2006 – encerramento entre as 14,30 e as 19,00 horas. 26 de Março 

de 2006 – encerramento entre as 8,30 e as 13,00 horas.  Torneio Regional de Fundo 



de Cadetes (27 e 28 de Maio de 2006) – 27 de Maio de 2006 – encerramento entre 

as 14,00 e as 19,00 horas. 28 de Maio de 2006 – encerramento entre as 8,00 e as 

13,00 horas. Proponho a isenção de taxas à Associação, como foi efectuado na 

época passada.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH�
'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV��GHOLEHURX�FHGHU�DV� LQVWDODo}HV�GDV�3LVFLQDV�0XQLFLSDLV�
GH�&DQWDQKHGH��FRP�LVHQomR�GDV�FRUUHVSRQGHQWHV�WD[DV��j�$VVRFLDomR�GH�1DWDomR�
GH� &RLPEUD�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GDV� FRPSHWLo}HV� GDTXHOD� $VVRFLDomR��
7RUQHLR�5HJLRQDO�GH�)XQGR�GH�,QIDQWLV�H�-XYHQLV������H����GH�'H]HPEUR�GH�������
7RUQHLR� 5HJLRQDO� GH� &DGHWHV� GH� ,QYHUQR� �� ��� H� ��� GH� 0DUoR� GH� ������ 7RUQHLR�
5HJLRQDO� GH� )XQGR� GH� &DGHWHV� �� ��� H� ��� GH� 0DLR� GH� ������ GHYHQGR� WRGDV� DV�
DFWLYLGDGHV� UHJXODUHV� GD� 3LVFLQD� VHUHP� VXVSHQVDV� GXUDQWH� RV� GLDV� GD� UHDOL]DomR�
GDTXHODV� FRPSHWLo}HV�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��±�,6(1d­2�'2�3$*$0(172�'$6�7$;$6�'(�,16&5,d­2�'85$17(�2�0Ç6�
'(�'(=(0%52�'(������(�-8/+2�'(��������O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 03/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, de acordo com indicações do 

Director Técnico, vem o signatário propor a isenção do pagamento das taxas de 

inscrição durante todo o mês de Dezembro de 2005, para aqueles que se inscrevam 

em classes neste período conforme consta na informação do planeamento da época 

2005/2006. Esta proposta deve-se ao facto de este ser um mês de férias de natal, e 
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como tal, um mês onde se verifica uma quebra acentuada no número de inscrições. 

Assim, desta forma pretendemos incentivar o aumento de inscrições nesta época 

natalícia. Proponho também a aplicação de Vynil cortado numa lona de 4mx3m 

(propriedade do Município de Cantanhede), para expor na fachada das Piscinas 

Municipais de Cantanhede de forma a dar conhecimento aos utentes do facto.” No 

processo encontra-se ainda uma segunda informação datada de 03/11/05, do 

seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor a 

isenção do pagamento das taxas de inscrição, a quem pagar a mensalidade de 

Julho de 2006 e efectuar consequente a renovação para a época de 2006/2007, 

conforme consta na informação do planeamento da época 2005/2006.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� LVHQomR� GDV� WD[DV� GH� LQVFULomR� SDUD� DV�
DFWLYLGDGHV�QD�3LVFLQD�0XQLFLSDO��QRV�PHVHV�GH�'H]HPEUR�GH������H�-XOKR�GH�������
QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QDV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV� �������
�� ±� $3529$d­2� '$6� $/7(5$d®(6� $2� 352-(&72� (� &2167,78,d­2� (0�
5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�12�/27(�1����
�0��1$�58$�'2�1257(��1$�35$,$�'$�72&+$��)5(*8(6,$�'$�72&+$���'(�
'25,1'$� 526$� '(� 2/,9(,5$� (� 0$5,$� )(51$1'$� 526$� '(� 2/,9(,5$, 

residentes na Rua Forno da Telha, no lugar de Escoural, Freguesia da Tocha, 

Concelho de Cantanhede, requerimento datado de 28/10/05, solicitando a 

legalização de alterações efectuadas numa habitação unifamiliar, conforme 

Processo de Obras nº. 3088/05, relativo à construção de uma habitação multifamiliar 

sita no Lote nº. 7M na Rua do Norte, na Praia da Tocha, Freguesia da Tocha, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede com o n.º 06779, 

composto de rés-do-chão, 1º. andar e cave, bem como que lhe seja certificado se a 



referida construção reúne as condições para nela ser constituído o regime de 

propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO A:- Apartamento no rés-

do-chão, constituído por sala / kitchnet, circulação, dois quartos, uma instalação 

sanitária, varanda e arrumos na cave, com uma área total de 73,00 m2. A esta 

fracção corresponde a permilagem de 481,20o/oo; FRACÇÃO B:- Apartamento no 1º. 

andar, constituído por sala / kitchnet, circulação, dois quartos, uma instalação 

sanitária, varandas e arrumos na cave, com uma área total de 78,70 m2. A esta 

fracção corresponde a permilagem de 518,80o/oo. Todas as áreas não incluídas na 

descrição das fracções, bem como nas plantas anexas com diferenciação através de 

cores, são partes comuns do edifício.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 12/10/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente a legalização das 

alterações efectuadas numa habitação unifamiliar inserida no lote 7M, este inserido 

em espaço urbano, de acordo com a delimitação do PDM em vigor. As alterações 

propostas resumem-se ao nível interior, compreendem a implementação de uma 

cozinha no rés-do-chão e a compartimentação da cave em espaços pertencentes às 

dependências superiores. Tendo em conta as peças desenhadas, verifica-se que as 

alterações não descaracterizam o edifício, situação pela qual se propõe o 

deferimento das mesmas. Nada a opor ao pedido solicitado, visto as fracções 

descritas serem autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída própria 

para uma parte comum do prédio de acordo com o disposto no art.º 1415º. A 

apresentação da individualização das fracções está em conformidade com o 

disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

percentagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 17 do RMEU, que solicita a apresentação das 
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fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto não se vê inconveniente no deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo em 14/10/05 presta a seguinte informação: 

“É de deferir o pedido de alterações bem como a constituição da propriedade 

horizontal.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ���
'HIHULU� DV� DOWHUDo}HV� DR� SURMHFWR� GH� FRQVWUXomR� GH� XPD� KDELWDomR� PXOWLIDPLOLDU�
FRQVWUXtGR�QR�/RWH�Q����0�QD�5XD�GR�1RUWH��QD�3UDLD�GD�7RFKD��)UHJXHVLD�GD�7RFKD��
&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH��HP�QRPH�GH�'RULQGD�5RVD�GH�2OLYHLUD�H�0DULD�)HUQDQGD�
5RVD� GH� 2OLYHLUD�� QRV� WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� ��� &RQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD�
GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH�
KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV�
LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ��������������������������������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1���������&20�2�$/9$5È�1����������6,72�1$�58$�
(1*��� $0$52� '$� &267$�� (0� &$17$1+('(� �� 5('8d­2� '$� *$5$17,$�
%$1&È5,$���'$�),50$�0$548(6��3(67$1$��&257(6­2��/'����requerimento 

entrado nos serviços em 05/09/05, solicitando a libertação da totalidade da garantia 

bancária respeitante ao Loteamento Urbano nº. 8/01, a que diz respeito o Alvará nº. 

11/02, sito na Rua Engº. Amaro da Costa, na Cidade de Cantanhede. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 11/11/05 pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A requerente solicita a libertação da 

totalidade da garantia bancária, o que só pode ocorrer com a recepção definitiva das 

obras de urbanização, o que não se verifica. A  garantia bancária nº 18/02, no valor 

de 440.323,82 ¼�� HPLWLGD� SHOD�&DL[D� GH�&UpGLWR�$JUtFROD�0~WXR� GH�&DQWDQKHGH� H�



Mira CRL, destinada a caucionar a regular execução das obras de urbanização do 

loteamento supra referido, já foi objecto de duas reduções decorrentes do estado de 

adiantamento das obras de urbanização, sendo o seu valor residual actual de 

257.176,60 ¼��Face aos pareceres emitidos pela EDP, PT, Ministério de Economia, 

Inova e Departamento de Obras Municipais, poderá reduzir-se o valor da garantia 

bancária para o montante de 61.180,00 ¼�� FRQIRUPH� GLVFULPLQDoão dos trabalhos 

executados abaixo indicada, comunicando-se ao banco emissor em conformidade.” 

$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�
GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� UHGXomR� GR� PRQWDQWH� GD�
JDUDQWLD�EDQFiULD� UHVSHLWDQWH�DR�/RWHDPHQWR�8UEDQR�Q���������D�TXH�GL]� UHVSHLWR�R�
$OYDUi�Q����������VLWR�QD�5XD�(QJ���$PDUR�GD�&RVWD��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��SDUD�
R� YDORU� GH� ���������� ¼� �VHVVHQWD� H� XP�PLO� FHQWR� H� RLWHQWD� HXURV��� QRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV� LQGLFDGDV� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� $3529$d­2� '(� /2&$/,=$d­2� (0� &$17$1+('(� �� /,&(1&,$0(172�
&20(5&,$/� '(� /2-$� 9Ç7,0$5&+e� 5(48(5,'$� 3(/$� (035(6$�
(;3$16­2�62&,('$'(� /86,7$1(16(� '(� (;3$16­2�� ,19(67,0(1726�
,02%,/,È5,26��6�$����'$�',5(&d­2�5(*,21$/�'$�(&2120,$�'2�&(1752��
ofício nº. 301670, datado de 28/09/05, solicitando parecer sobre a aprovação de 

localização de um estabelecimento de comércio a retalho (Loja Vêtimarché), a 

executar integrada na ampliação das actuais instalações da Loja Intermarché de 

Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 10/11/05 

pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A Direcção 

Regional da Economia do Centro, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 2 do artº 

11º e no artº 12º da Lei nº 12/2004, de 30 de Março, solicita parecer sobre a 
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aprovação de localização para a modificação da Loja Não Alimentar Vêtimarché, 

integrada na ampliação das actuais instalações da Loja Intermarché de Cantanhede. 

A área de venda de comércio a retalho proposta é de 888 m2. Esta Câmara 

Municipal já havia deliberado em 15/02/2005 emitir parecer favorável à instalação da 

Loja Não Alimentar Vêtimarché. Por outro lado, a instalação da área comercial 

pretendida enquadra-se na ampliação das actuais instalações da unidade comercial 

Intermarché, nas condições previstas num loteamento aprovado por esta Câmara 

Municipal, conforme deliberações de 5/07/2005 e 8/11/2005. Assim sendo, será de 

emitir parecer favorável à localização proposta.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX� HPLWLU� SDUHFHU� IDYRUiYHO� j� ORFDOL]DomR� SDUD� D� PRGLILFDomR� GD� /RMD� 1mR�
$OLPHQWDU� 9rWLPDUFKp�� LQWHJUDGD� QD� DPSOLDomR� GDV� DFWXDLV� LQVWDODo}HV� GD� /RMD�
,QWHUPDUFKp�GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D�HVWD� SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� $3529$d­2� '(� /2&$/,=$d­2� (0� &$17$1+('(� �� /,&(1&,$0(172�
&20(5&,$/� '(� /2-$� 1­2� $/,0(17$5� ,17(50$5&+e� �5$02�
(63(&,$/,=$'2�� 5(48(5,'$� 3(/$� (035(6$� (;3$16­2�62&,('$'(�
/86,7$1(16(� '(� (;3$16­2�� ,19(67,0(1726� ,02%,/,È5,26�� 6�$�� �� '$�
',5(&d­2�5(*,21$/�'$�(&2120,$�'2�&(1752��ofício nº. 301747, datado de 

13/10/05, solicitando parecer sobre a aprovação de localização de um 

estabelecimento  comercial Loja Não Alimentar Intermarché (Ramo Especializado), 

integrada na ampliação das actuais instalações da Loja Intermarché de Cantanhede. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 10/11/05 pelo Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A Direcção Regional da 

Economia do Centro, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 2 do artº 11º e no artº 



12º da Lei nº 12/2004, de 30 de Março, solicita parecer sobre a aprovação de 

localização para a instalação de uma Loja Não Alimentar Intermarché (Ramo 

Especializado), a levar a efeito numa ampliação das actuais instalações da Loja 

Intermarché de Cantanhede. A área de venda de comércio a retalho proposta é de 

434,25 m2. A instalação da área comercial pretendida enquadra-se na ampliação das 

actuais instalações da unidade comercial Intermarché, nas condições previstas num 

loteamento aprovado por esta Câmara Municipal, conforme deliberações de 

5/07/2005 e 8/11/2005. Assim sendo, será de emitir parecer favorável à localização 

proposta.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� HPLWLU� SDUHFHU� IDYRUiYHO� j�
ORFDOL]DomR� GD� LQVWDODomR� GH� XPD� /RMD� 1mR� $OLPHQWDU� ,QWHUPDUFKp� �5DPR�
(VSHFLDOL]DGR��� D� OHYDU� D� HIHLWR� QXPD� DPSOLDomR� GDV� DFWXDLV� LQVWDODo}HV� GD� /RMD�
,QWHUPDUFKp�GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D�HVWD� SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$�(�$�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�129(0%52�'(�
������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 15 a 22 de Novembro de 

2005 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������� 
�����,1)250$d­2�35e9,$�5()(5(17(�¬�&216758d­2�'(�+$%,7$d­2��12�
/8*$5�'(�$0(,;2(,5$��)5(*8(6,$�'(�$1d­���'(�6$Ò/�0$7,$6�5,%(,52��
residente na Estrada das Almas, nº. 5, no lugar de Andorinha, Concelho de Coimbra, 

requerimento datado de 10/09/05, solicitando informação prévia relativamente à 

construção de uma habitação num terreno sito no lugar de Ameixoeira, Freguesia de 

Ançã, Concelho de Cantanhede, conforme Processo nº. 3031/05. Junto ao processo 
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encontra-se uma informação prestada em 25/10/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente 

saber da viabilidade de construção de uma habitação, a levar a efeito numa parcela 

de terreno inserida em Espaço Florestal, numa zona frontal considerada como 

aglomerado disperso, de acordo com o disposto no PDM em vigor. Da análise do 

processo, em nosso entender considera-se que a parcela de terreno não se 

encontra em aglomerado disperso, uma vez que todas as construções existentes se 

localizam do lado oposto ao arruamento que confina com o prédio em causa. De 

acordo com o ponto 2 do artº. 28 do PDM, estas situações poderão ser avaliadas 

caso a caso pela autarquia, pelo que se remete à consideração superior.” Por sua 

vez o Director do Departamento de Urbanismo em 04/11/05 presta a seguinte 

informação: “Concordo com a informação, pelo que não deverá ser viabilizada a 

construção requerida.” $�&kPDUD�GHVORFRX�VH�DR�ORFDO��VHQGR�R�DVVXQWR�SUHVHQWH�j�
SUy[LPD�UHXQLmR�GR�([HFXWLYR�FRP�YLVWD�D�XPD�WRPDGD�GH�GHFLVmR�VREUH�R�PHVPR����
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 8 a 14 de 

Novembro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 7 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 1 requerimento 

solicitando horário de funcionamento;- 4 requerimentos solicitando revalidação da 

licença de condução de ciclomotores;- 3 requerimentos solicitando aumento da área 

de terrado na feira;- 3 requerimentos solicitando emissão de certidões várias;- 12 

requerimentos solicitando licença para obras. A Câmara tomou conhecimento, e não 



havendo assunto algum mais a tratar e sendo 16,30 horas, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.---------------- 

 


